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A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Guilhardo Gomes de Araújo, s/no, Esplanada II, inscrita no CNPJ sob o no 01.810.46810001-90, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, torna público que, realizará coniratação direta
por "Dispensa de Licitação", com criterio de julgamerrto "MENOR PREÇO GLOBAL", nos termos aftigo
T5,incisoIIdaLein'14.133,de lodeabril de202l,DecretoMunicipalno008,de l2dejandiro de2024;e
as exigências estabelecidas neste aviso, termo de referência e seus anexos, conforme os critérios e

procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do
presente processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários

PREAMBULO:

discriminados a ulr

O DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCIJMENTOS DE

DATA DO AVISO DE CONTRATA O DIRETA

06 de julho de 2026, até às 23h:59rn59s

0l dejulho de2026

DATA LIMITE PARA APRESENTA
HABILITAÇÃO:

DATA DA SESSAO:

07 de julho de2026, às 09h:00m

FORMA DB ENVIO DA PROPOSTA:
Aspropostasdeverãoserencaminhadasparaoe-mail:@,de
Decreto Municipal no 008, de l2 de janeiro de2024.

acordo
I

I

com o

R$ 63.125,00 (sessenta e três mil, cento e vinte e cinco reais).

VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA
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1.2.9. Anexo IX - Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrênc ias posteriores.

2. DAS COrttrÇÕES DE PARTTCTPAÇÃO

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e documentos de

habilitação pelo e-mai[<@>
2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.1.2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
2.1 .3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder adrn in istrativa ou j udicialmente;
2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta
licitação;
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejarn
impedidas dp licitar, ou contratar com a administração púrblica, ou corÍr qualquer de seus órgãos
descentralizados, quais sejam :

a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
b. CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

Inetegibilidade do CNJ;
c. CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d. Inidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU;
2.2 Qte se enquadrem nas seguintes vedações:
a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsáveI pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou ernpresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 50Á (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou Íbrnecimento de bens a ela necessários;
c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorr'ência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
corn dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos temos da Lei no 6.404. de 15 de dezernbro de 1976,
concorrendo pntre si;
f. pessoa físiôa ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
jLrdicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalh ista.
2.2.1. Equiparaln-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física
ou jr,rrídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade j uríd ica do fornecedor;
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no

1 461201 4-TCU-Plenário); e

2.2.4. sociedades cooperativas.

3. JUSTTFT4A-SE A NÁO UTU,üEAÇAO DA DTSPENSA ELETRôNICA,COM,DTSPUTA

3.1. Considerando que as publicações devem ser preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em
sítio eletrônico ofi cial.
3.2. Considerando que aobrigatoriedade de Realização de Dispensa Eletrônicaé quando se utilizaRecursos
Federais, conforme Artigo 2o da Instrução Normativa 6112021-SECES: w
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Art. 2" Os órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, ouando
executarem recursos da anião decorrenÍes de lrsnsferências

@, deverão observar as regras desta Instrução
Normativa. i

3.3. Nesse diapasão, a noÍrna geral de licitação em si não exige disputapaÍa a seleção do fornecedor, nos

casos de contratação direta por dispensa de licitação em razáo do valor.

5.3. Não poderão participar desta dispensa:
5.3.1. Quem não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
5.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.3.3. Quem se enquadrem nas seguintes vedações: 

Ia) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física oujurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, 
I

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico otr do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5Yo (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

i

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de lontratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

i

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em Iinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404. de l5 de dezembro de
l !]6, concorrendo entre si;

0 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,l tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

DE
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista.
5.3.3.1. Equifaram-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
5.3.3.2.Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao interessado que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jurí5trica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada o'u coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade j urídica do interessado;
5 .3 .4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no

7 46 I 201 4-TÇU-Plenário); e

5.3.5. SociJdades cooperativas.
5.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § l" do art.9" da Lei n.o 14.133, de 2021.

6.1. O in dos interessados na disputa da dispensa de licitação se dará com o envio de sua proposta
inicial, na forma deste item.
6.2. Os interessados, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminharão, exclusivamente por
meio do e-mail: licitacao.iguatu@gmail.com e/ou de forma presencial, mediante protocolo no Setor de
Licitação, no segundo caso, na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/no, Esplanada II, Iguatu, Ceara, no prazo
estabelecido,neste aviso de contratação direta, em dias úteis, das 08h:00m às 17h:00m (horário de

expediente), à proposta com a descrição do objeto da dispensa, a unidade de medida, quantidade, valor mensal
e valor global, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado,
vinculam a Çontratada.
6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto. 

I

6.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍrnas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.
6.4.2.Direito de pleitearem qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
6.6. Indepenâentemente do percentual de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
6.7. O envio das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, conveftido em Anexo II deste aviso do de
contratação direta assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas, quando for o caso, à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
sLrbstituição.
6.8. Uma vez enviada a proposta, os interessados NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;
6.9. No envio da proposta, o interessado deverá enviar também, juntamente com a proposta, sob pena de
desclassificação. às seguintes declarações:
6.9.1 . que dumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3 " da Lei Complementar no. 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49
6.9.2. que dstá ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
6.9.3. que assume a responsabilidade pelas informações constantes na proposta enviada, inclusive com

relação ao valor, assumindo como firmes e verdadeiras;
6.9.4. que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente;

a
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6.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social. de que trata o art.93 da Lei n'8.213191.

:

7IIIÜIGAMENTO'DASPRoPoSTÀsnnpnnÇOS '.'"1'.,.ri'',:.,.',..'.,t, 'r';r'' 'il[]l 'r:

7.1. Encerrado o prazo de envio das propostas de preços, na datae horário preestabelecido neste aviso de

contratação direta. o Agente de Contratação realizará a verificação da conformidade da propostablassificada
em primeir«r lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e, obserado o disposto nos afts. 33 e 34 da
Instrução Normativa SECES/ME no. 73, de 3010912022, à compatibilidade do preço final em relação ao

estimado para a contratação, conforme definido no Aviso de Contratação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aôs seguintes
cadastros:
7.I.1. SICAF;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

Un ião (https ://www. portaltransparencia. gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https ://www. porlaltran sparencia. gov.br/sancoes/cnep).
7 .2. A consulta aos cadastros será realizada em norne da empresa licitante e também de seu sócio maioritário,
por força da vedação de que trata o artigo I 2 da Lei n" 8.429, de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o

Pregoeiro/Agente de Contratação or.r Conrissão, quando substituir este último, diligenciará para verificar se

houve fraude por pafte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.(art.29,
caput. da N no. 3/201 8).

7.4. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas. I

7.4.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao interessado que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida melhor proposta com preço cornpatível ao estimado pela Administração.
7.4.2. A negociação poderá ser f-eita com os demais proponentes classificados, respeitada ir ordem de

classificação dos remanescentes. quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for des'classificado

em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido paraa contratação.
7.4.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será circunstanciado em ata que;erá lavrada
na data rnarcada para instrução da sessão de julgamento das propostas de preços do procedimento da dispensa

de licitação.
7.5. Estando o preço compatível com o valor estimado para contratação, será solicitado o envio das

documentações de habilitação.
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.6.1 . contiver vícios insanáveis:
7 .6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus un"*ot;i
7 .6.3. apresentar preços inexequíveis ou perrnanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
7 .6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7 .6.5 . apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.
7.7. Quando o proponente não conseguir comprovar que possui ou possuirárecursos suficientes para executar
a contento o objeto. será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

f

7.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio interessado, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. I

1.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo, quando for o caso, que sejam inferióres àqueles
fixados ern instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas prõvisórias elconuenções
coletivas de trabalho vigentes.

o
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7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

7 .9. Para finside análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida
a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto do contrato.
7.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada as propostas subsequentes das empresas
remanescentes, e, assim sucessivamente, na ordem de classihcação.
7.11. Havendo necessidade, o envio das propostas será suspenso, informando-se pelo mesmo meio que
circulou o aviso de dispensa de licitação a nova data e horário para a sua continuidade.
7 .12. Encenáda a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto nestb Aviso de Contratação Direta.

PIEFEIÍU§Á

8.1 . Para fins de instrução da fase de habilitação, nos tenros da Lei n'. 14.133, de 0110412021, os interessados
deverão encaminhar, exclusivamente por meio do endereço eletrônico (e-mail) disponibilizado no Aviso de
Contratação Direta ou por protocolo no Setor de Licitação e Contratos, concomitantemente com as propostas
de preços, tofos os documentos necessários para habilitação e devidamente previstos neste aviso, até a daÍa
e o horário limite estabelecido, sob pena de inabilitação do interessado que deixar de enviar quaisquer um
dos documentos, caso seja vencedora;
8.2. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I (termo de referência)
deste aviso, e serão analisados e julgados do proponente que apresentar o menor preço, e que estiver sua
proposta devidamente classifi cada
8.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do proponente detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parlicipação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www. poúaldatransparencia. gov.br/ceis);
b) Cadastro ]Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

8.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por;intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.3.2. Caso cbnste na Consulta de Situação do proponente a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houvc fráude por pafte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.3.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.
8.3.4. O proponente será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
8.3.5. ConstaÍadaa existência de sanção, o proponente será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o proponente será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalm ente perm itidos.
8.7. Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a empresa for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e

i
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no caso daqueles documentos que, pela própria natweza, comprovadamente, forern emitidos somente em

nome da matriz.
8.8. Serão aceitos registros de CNPJ de empresa matriz e filial com diferenças de números de iiocumentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cenÍralização do recolhimento dessas

contribuições.
8.9. O proponente enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 723, de2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.
8.1 0. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão de julgamento será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
8. I I . Será inabilitado o proponente que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
8.ll.l. Na hipótese de o proponente não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
e te e assim suc classificação, até a apuração de uma
p ações do obje itação i

8 às exigências nte será declarado habilitado.

I I .l . O procedimento será divulgado no site oficial da Prefeitura Municipal
httns://isua tu.ce.gov.br/licitacoes e, ainda, no Poftal Nacional de Contratações Públicas
seguinte endereço eletrônico: https://pncrr.gov.br, para acesso e, se for o caso, o arquivo estará disponível
para ser transferido por download.

de Iguatu,
(PNCP), no

PIEFEITUIÂ
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I 1.1.1. No caso de todos os proponentes restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado),
a Administração poderá:
t1.1.2 licar o presente aviso com uma nova data;
1 1.1.3. V para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às

condições de habilitação exigidas.
I I . 1 .4. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento

pÍazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,

I1.2. As dos subitens (11.1.2) e (11.1.3) acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecim de quaisquer proponentes interessados (procedimento deserto)
I 1.3. Ha a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos proponentes, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.
11.4. Caberá aos interessados acompanharem as publicações, ficando responsáveis pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância deste aviso de dispensa de licitação.
11.5. Não havendo expediente ou ocoruendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
julgamento nt dutu marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
I 1.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio das propostas via e-mail
observarão o horário de Brasília-DF, já para protocolo de proposta física junto ao setor de licitações, será

observado o horário local.
11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a sirbstância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentadô, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classifi cação.
11.8. As norrnas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.9. Os intbressados assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administraçdo nao será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente dà conduçao ou
do resultado do processo de contratação.
11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
I I .l l. Da sessão pública de julgamento será lavrada ata circunstanciada e acostada nos autos do processo.

0 I de julho de 2026, Iguatu-Ce.

Anne Karine Maia Duarte
Membro da Equipe Planejamento de Contratações Públicas

Portaria no 1.3 I 812025

Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n", Esplanada ll, lguatu-Ce
CNPJ 07.810.468/0001-90 | Site: www.iguatu.ce.gov.br
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ANEXO I
(TERMO DE REFERÊNCIA)

01. DEFTNTÇÃO Do oBJETO:
(Art. 6, inciso XXIII, alínea"a", dalei 14.13312021)

1.1. Constitui objeto deste termo a Aquisição de meio-fio de concreto para atender às demandas da

Secretaria de Infraestrutura. I

1.2. A Central de Compras do Município realizou ampla pesquisa de mercado, levando-se em consideração

todos os detalhes que envolvem o objeto a ser contratado, e foi juntado ao processo os valores apurados,

compilados em relatório, que visa subsidiar o valor de referência, total de R$ 63.125,00 (sessenta e três mil,

cento e vinte e cinco reais), que norteará as decisões do Agente de Contratação designado para

do processo de contratação, quanto também à aceitabilidade das propostas adicionais.

realizaçáoa
I

Item Descrição Quant. Und Preço Unit.

Metro 2.500,00 R$ 2s,25I

Meio-fio de concreto pré-moldado, medindo 80 cm de
comprimento, 35 cm de alfura e 13 cm de espessura,
destinado a atender às necessidades da Secretaria de

InÍiaestrutura.

l 3. Diante da definição do objeto e dos valores de referência encontrados na pesquisa de preços, oportuno é

trazermos a definição de outros dois tennos, conforme arÍ. 6" lei 14.13312021:

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivameirte definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;

r...1
XV - Serviços e fornecimentos contínuos: serviços
contratados e compras realizadas pela Administração Pública
para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de

necessidades permanentes ou prolongadas; 
i

I

1.4. O objeto aqui apresentado e de natureza simples ou comum, cuja descrição e detalhamento não guarda

a complexidade, ou, mesmo, dificuldade de identificação que, via de regra, impediria a contratação na

modalidade "Pregão". Ademais, o Estudo Tecnico Preliminar apontou diversas justificativas para a

contratação pretendida, e a necessidade por médio prazo. 
I

I .5. O futuro termo de contrato terá um pràzo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de su{ assinatura.

1.6. Diante da não previsão de despesa no PCA para anecessidade identificada pela Secretaria üunicipal da

Infraestrutura, recomenda-se, portanto: a) aditamento ao Plano de Contratação Anual, incluindo justificativa

e a autorização da autoridade competente; b) elaboração de DFD na Unidade Gestora, para a referida

necessidade, no PCA do rnunicípio; e c) a alteração deve ser publicada no PNCP

02. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
(Art. 6, inciso XXlll, alínea "b", da lei 14.13312021)

2.1. Foram identificadas duas principais modalidades de contratação: Pregão e Dispensa de Licitação

Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n", Esplanada ll, lguatu-Ce
CNPJ 07.810.468/0@1-90 | Site: www.jguatu,ce.Bov.br



INDICADOR

Base Legal

Celeridade

Transparência

Risco Jurídico

PRECAO

Ideal para contratos de grande escala e alta

complexidade.

IGU U

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Lei Federal 14.13312021, aplicável a

valores dentro do limite de dispensa.

Alta, permitindo contratações ágeis.

Média, porém, também permite

realização em amb i ente eletrônico.

Médio, a depender da fundamentação

legal, justificativas e transparência.

Adequada para contratações de pequeno
porte, com demandas continuas e

valores limitados.
Adequação Objeto

2.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, previsto no artigo

37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer

I

exceções à reigra geral.

2.3. A licitação foi o meio Írazido paraa Administração Pública, via aprovação e sanção de lei na esfera
I

federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas

jurídicas nos pampos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir

a proposta mais vantajosa às contratações.

2.4.Porianto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. E o que encontramos

disciplinado no art. 75 incisos I e II da lei federal n" 14.13312021, que diz:

AÍt.75. É dispensável a licitação:
I - para contratação que envolva valores inferiores a RS
130.984,20 (cento e trinta mil novecentos e oitenta e quatro
reais e vinte centavos), no caso de obras e serviços de

engenharia ou de serviços de manutenção de veículos
automotores;
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$
65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois
reais e onze centavos), no caso de outros serviços e compras,

[Grifo Nosso]

2.5. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no Art. 75, inciso II, da lei
I

14.13312021, referindo-se à dispensa de licitação para contratação do objeto demandado neste termo, com

pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação.

2.6. Alei 14.13312021 orienta, pois, que o valor da despesa ao longo do ano seja o criterio norte para a opção

pela forma de realizaçáo do processo seletivo, seja de licitação ou sua dispensa.

Art. 75. É dispensável a licitação:

t.. l
§ 1'Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites
referidos nos incisos I e Il do caput deste artigo, deverão ser

observados:
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro
pela respectiva unidade gestora;

Lei Federal 14.13312021, ideal para bens e

serviços comuns.

Média, devido aos trâmites formais.

Alta, com ampla divulgação e concorrência

em ambiente eletrônico.

Baixo, desde que seguidos todos os

procedimentos rigorosamente.

I PIEfEITU'Â
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2.7. Considerando que o planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual.

conforme art. 40 da lei 14.13312021, a I)ispensa de Licitação se apresenta como a solução ideal,

equilibrando transparência, agilidade e eficiência operacional, garantindo a execução dos serviços de maneira

efrcaz, econômica e segura para a administração pública.

03. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COrUO UM TODO
(Art. 6, inciso XXIII, alínea "c" dalei 14.13312021

3.1. A solução proposta consiste na aquisição de meio-fio de concreto pré-moldado destinado à execução de

serviços de urbanização, pavimentação, contenção e organização das vias públicas, canteiros, p.u{u. e demais

espaços públicos do Município de Iguatu-CE, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de

Infraestrutura. I

3.2. A aquisição dos materiais tem como finalidade proporcionar melhorias na infraestrutura urbana,

contribuindo paraa adequadadelimitação das vias e calçadas, direcionamento das águas pluviais, proteção

do pavimento, organização dos espaços públicos e melhoria das condições de trafegabilidade e segurança da

3.3. Os meios-fios de concreto pré-moldado apresentam características técnicas adequadas para utilização

em obras urbanas, oferecendo resistência, durabilidade e padronização, além de possibilitar maior agilidade

na execução dos serviços e melhor acabamento das intervenções realizadas pela Administração Municipal.

3 .4. A solução adotada permitirá maior eficiência na execução das obras e serviços públicos de infraestrutura

urbana, reduzindo o tempo de instalagão, facilitando a manutenção das vias públicas e proflorcionando

melhor organização e conservação dos espaços urbanos do Município.

3.5. A contratação contempla o fornecimento de meio-fio de concreto pré-moldado novo, com especificações

técnicas compatíveis com as necessidades operacionais do Município, observando critérios dJ qualidade,

resistência. durabilidade e adequação às normas técnicas aplicáveis, de modo a assegurar a pficiência e

continuidade dos serviços públicos executados pela Administração Municipal.

3.6. Apos a definição da solução, será adotado o procedimento de contratação cabível, observando-se as

disposições da Lei n" 14.13312021, com elaboração dos documentos tecnicos necessários, definição de

critérios objetivos de seleção e condução do processo em conformidade com os princípios da legalidade,

eficiência, economicidade, competitividade e transparência. I

3.7. Dessa forma, a aquisição de meio-fio de concreto revela-se como solução adequada e vantajosa paraa

Adrninistração Pública, por possibilitar melhores condições de execução das obras e serviços de

infraestrutura urbana, garantindo maior durabilidade, organização dos espaços públicos, eficiêucia

administrativa e atendimento ao interesse público. 
i

3.8. Por fim. a própria lei 14. 13312021 traz fundamento legal para a solução aqui encontrada, como vemos:

Art. I 17. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por I (um) ou mais fiscais do contrato,

I
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representantes da Administração especialmente designados
conforme requisitos estabelecidos no aft. 7o desta Lei, ou pelos
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes
a essa atribuiçâo. [Grifo Nosso]

04. REQ DA CONTRATAÇÃO:
(Art. 6, inciso XXIII, alínea "d", dalei 14.\3312021)

4.1 . A definição dos requisitos da contratação é indispensável para assegurar que a aquisição de meio-fio de

concreto atenida às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura de lguatu-CE, observando critérios

de qualidade, resistência, durabilidade, eficiência e conformidade com as exigências legais e nornas técnicas

aplicáveis à Administração Pública.

4.2. A futura contratação deverá contemplar requisitos mínimos e suficientes paraa aquisição de meio-fio de

concreto destinado à execução de obras e serviços de infraestrutura urbana, pavimentação, contenção e

organização !e vias públicas, canteiros, praças e demais áreas públicas do Município, garantindo que os

materiais adquiridos sejam adequados às necessidades operacionais desenvolvidas pela Secretaria Municipal

de Infraestrutura.

4.3. Os requisitos da contratação podem ser subdivididos para melhor detalhamento, confoÍrne segue:

i

4.3. l. Requi§itos Legais

4.3.1.1. Atendimento integral às disposições da Lei no 14.13312021 e demais norrnas aplicáveis às

contratações públicas.

4.3.1.2. Os materiais fornecidos deverão atender às normas técnicas vigentes, padrões de qualidade,

segurança e (ertificações aplicáveis exigidas pelos órgãos competentes.
I

4.3.1.3. A contratação deverá observar os princípios da legalidade, eficiência, economicidade,

competitividade, transparência e interesse público.

4.3.2. Requisitos de Habilitação
l

4.3.2.1. A empresa fornecedora deverá possuir regular constituição jurídica, compatível com o ramo de

atividade correspondente ao objeto da contratação.

4.3.2.2. Deverá apresentar regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, nos termos da legislação vigente.

4.3.2.3. Não poderá estar em processo de falência, dissolução ou recuperação judicial que comprometa o

cumprimentci da contratação.

4.3.2.4. Devêrá comprovar aptidão para fornecimento de materiais similares, mediante apresentação de

documentos que evidenciem capacidade técnica e operacional.

4.3.2.5. Deverá declarar inexistência de fatos impeditivos para contratar com a Administração Pública,

conforme exigências legais.
I

4.3.3. Requiiitos Técnicos da Contratação (-q)
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4.3.3.1. Os meios-fios de concreto deverão ser novos, sem uso, fabricados com materiais de

conformidade com as especificações técnicas exigidas pela Administração Municipal.

4.3.3.2. Os meios-fios deverão ser adequados para utilização em obras de infraestrutura urbana,

pavimentação, contenção e organização de vias públicas, canteiros, praças e demais espaços públicos.

4.3.3.3. Os materiais deverão apresentar resistência, durabilidade e acabamento compatíveis com as

necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Infraestrutura, observando os padrQes técnicos

definidos pela área demandante I

4.3.3.5. A entrega deverá ocoÍrer dentro do prazo estabelecido pelaAdministração, conforme quantitativos

e especificações constantes no processo de contratação.

4.3.4. Requisitos de Sustentabilidade i

I

4.3.4.1. Sempre que aplicável, os materiais deverão observar critérios de sustentabilidade, comipreferência

para soluções que minimizem impactos ambientais durante sua produção, transporte e utilização, em

conformidade com os princípios do desenvolvimento sustentável previstos na legislação.

4.3.4.2. Será dada preferência a materiais com maior durabilidade e vida útil, reduzindo a nelessidade de

substituições frequentes, o que contribui para adiminuição da geração de resíduos e otimização ào. ,".urro,

públicos.

4.3.5. Da Subcontratação

4.3.5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, emrazáo danatureza do fornelimento e da

necessidade de responsabilização direta da contratada quanto à qualidade, resistência, durabilidade e

conform idade dos m ateriais fornecidos.

4.3.6. Garantia da Contratação

4.3.6.1. Nâo será exigida garantia contratual prevista nos arts.96 e seguintes da Lei no 14.13312021,

considerando a natureza do objeto, o valor estimado da contratação e o baixo risco del prejuízo à

Administração.

4.3.7 . Da Entrega e Recebimento

4.3.7.L Os materiais serão entregues no local indicado pela Secretaria Municipal de Infraistrutura do
i

Município de Iguatu/CE, no horário das 8h às l7h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, em cdnformidade

com as especificações técnicas e quantitativos definidos no processo.

4.3.7.2. O recebimento ocorrerá mediante verificação da conformidade dos materiais, podendo ser rejeitados

aqueles que não atendam às exigências estabelecidas, especialmente quanto às dimensões,

acabamento e integridade física.

resistência,

4.3.7.3. A contratada será responsável pela substituição dos materiais que apresentarem defeitos, avarias ou

desconformidades identificadas no ato do recebimento ou durante a utilização, quando constatado vício ou

inadequação ao uso previsto.

ade e em

Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu-Ce
CNPJ 07.810,468/0001-90 I Site: www.iBuàtu.ce.Bov.br
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4.3.8. Da Jultificativa da Contratação

4.3.8.1. A contratação para aquisição de meio-fio de concreto justifica-se pela necessidade de execuçâo e

manutenção dos serviços de infraestrutura urbana realizados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do
I

Município dd Iguatu/CE.

4.3.8.2. Os materiais serão utilizados em obras de pavimentação, urbanização, contenção e organização de

vias públicas, calçadas, canteiros, praças e demais espaços públicos, contribuindo para a melhoria da

mobilidade urbana, drenagem superficial e conservação dos logradouros públicos.
I

4.3.8.3. A aquisição visa garantir melhores condições de trafegabilidade, segurança, organização urbana e

durabilidade das intervenções executadas pela Administração Municipal, assegurando maior eficiência na

prestação dos serviços públicos e atendimento ao interesse coletivo.

4 .3 .8 .4 . A contratação também se mostra necessária para assegurar a continuidade das ações de infraestrutura

urbana deselwolvidas pelo Município, possibilitando atendimento adequado às demandas de manutenção e
l

ampliação dos espaços públicos urbanos.

05. DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
alínea "e", dalei 14.13312021

5.1 . O início execução do objeto se dará mediante emissão da ordem de fornecimento pela Administração,

no prazo estabelecido no instrumento contratual, podendo ser prorrogado mediante justificativa aceita pela

Administração Pública.

5.2. Os meios-fios de concreto deverão ser entregues em sua totalidade, observando rigorosamente as

técnicas, quantitativos e condições estabelecidas no Termo de Referência, garantindo

qualidade, ia, integridade física e conformidade com as exigências da Secretaria Municipal de

Infraestrutura.

5.3. A entrega dos materiais ocorrerá no local indicado pela Prefeitura Municipal de IguatúCE, no horário

das 8h às 17h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.

5.4. Todos oJ materiais deverão ser fornecidos novos, sem uso, devidamente acondicionados e acompanhados

de nota fiscal e demais documentos necessários à conferência e recebimento dos bens.

5.5. Caberá à contratada a responsabilidade integral pelo transporte, carregamento, descarregamento e

entrega dos materiais no local indicado pela Administração, sem qualquer ônus adicional para o Município,

respondendolainda por eventuais danos causados durante o transporte ou entrega.
I

5.6. O rece6imento dos materiais será realizado por servidor designado pela Administração, mediante

verificação da conformidade com as especificações técnicas exigidas, podendo a Administração recusar, total

ou parcialmente, os itens que apresentem defeitos, avarias, incompatibilidades ou desconformidades.

5.7. Caso seja identificado vício, defeito ou inadequação nos materiais fornecidos, a contratada deverá

promover a dubstituição no prazo estabelecido pela Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções

cabíveis.

@
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5.8. O prazo de garantia dos materiais será aquele oferecido pelo fabricante, não podendo se4 inferior ao

prazo legal previsto na legislação aplicável, devendo a contratada assegurar assistência técnica e lubstituição

dos bens quando necessário.

5.9. Os meios-fios de concreto deverão apresentar resistência e durabilidade adequadas para utilização em

obras e serviços de infraestrutura urbana, garantindo eficiência e segurança na execução das atividades

desenvo lv i das pe I a Secretaria Mun icipal de Infraestrutura.

5. 10. A execução do objeto deverá observar todas as normas técnicas, ambientais e de se

I

suranca aolicáveis.

garantindo condições adequadas de utilização dos materiais e atendimento ao interesse público.

5.11. A contratação mostra-se operacionalmente adequada para atender às necessidades da Secretaria

Municipal de Infraestrutura, proporcionando maior eficiência na manutenção e conservação das áreas

públicas do Município de Iguatu-CE, contribuindo para a melhoria da limpeza urbana, ,"jrrunçu do,

trabalhadores e qualidade dos serviços prestados à população.

06. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
(An. 6, inciso XXIII, alínea "fl', da lei 14.13312021)

I

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições estabelecidas no

instrumento contratual, no Termo de Referência e nas disposições da Lei n" 14.13312021, cabendo acada

pafte responder pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. A execução do objeto terá início mediante emissão de ordem de fornecimento pela Secretaria Municipal

de Infraestrutura do Município de Iguatu-CE, devendo a contratada realizar a entrega dos mpios-fios de

concreto nos prazos estabelecidos, observando integralmente as especificações técnicas exigidas.

6.3. As comunicações entre a Administração e a contratada ocorrerão preferencialmente [or escrito,

admitindo-se o uso de correio eletrônico, aplicativos de mensagens instantâneas e demais meios oficiais de

comunicação, visando garantir celeridade, eficiência e rastreabilidade das informações. i

6.4. AAdministração poderá convocar representante da empresa contratada sempre qr" n."J.rá.io, para

prestar esclarecimentos, apresentar informações tecnicas ou adotar providências relacionadas ao

cumprimento do objeto contratado.

6.5. Após a formalização da contratação, poderá ser realizada reunião inicial com a contratada, com a

finalidade de alinhar os procedimentos relacionados à entrega, conferência, recebimento,

técnica e demais obrigações decorrentes do fornecimento dos materiais.

6.6. A contratada deverá indicar formalmente representante responsável pelo acompanhamento da execução

contratual. informando canais de contato atualizados, tais como telefone, e-mail e aplicativo de mensagens.

6.7 . O representante da contratada deverá manter comunicação contínua com a Administração ate a conclusão

integral da entrega dos materiais e durante o período de garantia, visando assegurar a regular éxecução do

contrato e o adequado funcionamento dos bens fornecidos.

i

assistência

Rua Guilhardo Gomes de Araúio, s/n', Ésplanada ll, lguatu-Ce
CNPJ 07.810.468/0001-90 | Sitê: www.iBuatu.cé.gov,br
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6.8. A fiscalização da execução contratual será exercida por servidor ou comissão designada pela Secretaria

Municipal de Infraestrutura, que acompanhará o cumprimento das obrigações contratuais, verificando a

conformidadç dos materiais entregues com as especificações técnicas estabelecidas.

6.9. A fiscalização realizada pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada

quanto à qualidade dos materiais fornecidos, ao cumprimento das obrigações assumidas e aos danos

eventualmente causados à Administração ou a terceiros.

6.10. Constatadas irregularidades na execução contratual, a Administração poderá determinar diligências,
i

solicitar corrêções, aplicar notificações e adotar as medidas administrativas cabíveis, nos termos da Lei no

1 4.133 12021 ir do instrumento contratual.

6.1 1. O acompanhamento e a gestão do contrato terão como objetivo assegurar a correta execução do

objeto, a observância dos princípios da eficiência, economicidade e interesse público, bem como garantir

que os materiais atendam adequadamente às necessidades operacionais da Secretaria Municipal de

Infraestruturá do Município de Iguatu-CE.

Fiscalizaçâo Técnica

6.12. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Administração, nos

termos do arri. ll'7 dalei no l4.l33l2t)2l.

6.13. O fiscal do contrato acompanhará o cumprimento das condições de fornecimento, verificando a

conformidade dos materiais com as especificações constantes do processo, da proposta vencedora e do

instrumento contratual.

6.14. Caberálao fiscal registrar em relatório ou histórico contratual todas as ocorrências relevantes, inclusive
I

atrasos, irregt"rlaridades, substituições ou quaisquer fatos relacionados à execução.

6.15. Consta{ada qualquer irregularidade, o fiscal notificará a contratada para regularizaçáo no prazo
I

estabelecido, sem prejuízo daaplicação das sanções cabíveis.

6.16. Caso os materiais entregues apresentem defeitos, vicios ou desconformidades, a contratada será

obrigada a sübstituí-los, sem custos adicionais para a Administração.

Fiscalização Administrativa
6.17. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, bem como

acompanhará os atos relacionados ao empenho, liquidação e pagamento.

6.18. Caberá1ao fiscal administrativo conferir a documentação fiscal apresentada, atestando a regularidade

para fins de pagamento.

6.19. Na hipótese de descumprimento contratual, o fiscal administrativo comunicará o fato ao gestor do

contrato para adoção das providências cabíveis.

Gestão Con{ratual
6.20. O gestor do contrato coordenará o acompanhamento da execução, consolidando os registros da

fiscalização, ordens de fornecimento, ocorrências, recebimentos e demais atos pertinentes. e
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6.21. O gestor acompanhará os registros realizados pelo fiscal e adotará as providências necepsárias para

I

assegurar o cumprimento do objeto e a adequada instrução do processo. i

6.22. O gestor verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada durante toda a vigência

contratual, bem como o regular fluxo processual para pagamento.

6.23. Ao final da execução, o gestor emitirá relatório conclusivo acerca do cumprimento do objeto, atestando

a entrega, a adequação dos materiais e a satisfação da necessidade administrativa. I

6.24. Em caso de descumprimento das obrigações contratuais, poderão ser adotadas as medidas

administrativas cabíveis, inclusive instauração de processo administrativo para aplicação de sanções, nos

termos da Lei n" 14.1332021.

Disposições Com plementares

6.25. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Iguatu/CE, localizado

na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, SÂ.{ - Esplanada II - Iguatu/CE, no horário das 8h às 17h,,de segunda

a sexta-feira, em dias úteis, acompanhados de nota fiscal e documentação pertinente.

6.26. O recebimento definitivo ficará condicionado à conferência da conformidade do{ materiais,

funcionamento adequado e atendimento integral às especificações estabelecidas pela Secretaria de

Infraestrutura.

6.21 . O prazo de garantia será o ofeftado pelo fabricante, respeitado o mínimo legal previsto no Código de

07. CRITERIOS DE MEDIÇÃO r Or PAGAMBNTO
(Aft. 6, inciso XXIII, alinea "g", dalei 14.13312021)

quandq
I

Defesa do Consumidor, devendo a contratada assegurar substituição ou reparo dos bens, necessano

7.1. A avaliação da execução do objeto serârealizada mediante verificação do efetivo fornecimento dos

matérias, observando-se a conformidade com as especificações técnicas, quantidades, condiçõe1 de entrega

e garantia previstas no processo de contratação.

7.1.1. O recebimento e atesto para pagamento dependerão da comprovação de que os materiais foram

entregues de acordo com as condições pactuadas, podendo haver recusa parcial ou total quando constatadas

irregularidades.

7.1.2. Poderá haver retenção de pagamento, glosa ou aplicação das sanções cabíveis,

irregularidade verificada, caso a contratada:

7 .1.2.1. não realize a entrega dos matérias nas condições contratadas;

7.1.2.2. entregue produtos em desacordo com as especificações técnicas exigidas;

a

7 .1 .2.3. forneça matérias com defeitos, avarias, uso anterior ou qualidade inferior à contratada;

7 .1.2.4. descumpra os prazos estabelecidos sem justificativa aceita pela Administração.

7 .2. A verificação do cumprimento contratual não impede a utilização de outros mecanismos de fiscalização,

acompanhamento e controle pela Administração, sempre que necessário para assegurar a adequada execução

do objeto.
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'7 .3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.3.1 . Conformidade com o Objeto Contratado:

Será verificafto se todos os materiais foram entregues em conformidade com as especificações técnicas,

quantitativorl rnu."u. ofertadas (quando aplicável), condições de funcionamento e exigências constantes do

processo.

7.3.2. Qualidade dos materiais Fornecidos:

Serão avaliadas as condições físicas, integridade, desempenho, funcionalidade e adequação dos materiais às

atividades depenvolvidas pela Secretaria de Infraestrutura.
I

7.3.3. Cumpiimento dos Prazos de Entrega:

Será considerada a observância do prazo estipulado para fornecimento, incluindo eventual substituiçâo de

itens recusados ou com defeitos identificados durante o recebimento.

7.3.4. Atendimento às Condições de Garantia:

Será verificaào o cumprimento da garantia mínima exigida, bem como a disponibilidade da contratada para

substituição, manutenção ou assistência, quando necessária.

7.4. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo dos materiais, mediante atesto do

fiscal responsável, após conferência da conformidade do objeto entregue e apresentação da documentação

fiscal

Do Recebimento
7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei no 14.133, de 2021e Arts. 22,X e 23,X do Decreto no 11.246,
i

de2022). 
I

7.5. O prazo dadisposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

'7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art.22, X, Decreto no 11.246, de

2022).

7.1.O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23,X, Decreto

no 71.246,de2022).

7.8. O fiscalisetorial do contrato, quando houver, realizaríto recebimento provisório sob o ponto de vista
I

técnico e administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho

e qualidade da prestação dos ser.',iços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá

(dl
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resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em

encaminhado ao gestor do contrato.

7.9.1 . Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

todo ou em pafte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da éxecução ou

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

a ser

119 clc art.todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art.

140 da Lei no 14133, de202l)

7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.l

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro,

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato

para recebimento definitivo. 
i

7.1l. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de l0 (dez) dias, contados do Jecebimento

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade

e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes

procedimentos:

7.ll.l. Emitir documento comprobatório da avaliação realizadapelos fiscais técnico, admilristrativo e

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,

conforme regulamento (art.21, VIII, Decreto n" 71.246, de 2022).

7 .11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização caso haja

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7 .11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos

relatórios e documentações apresentadas; " i

7 .11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimenqionado pela

fiscalização.

7.1 I .5. Enviar a documentação peftinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de

I

e

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

PPE'EIÍUiÁ
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7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá

ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.733, de2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota

Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13. Nenhdm prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação
7.15. Recebi{a aNota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7o, §2o da

Instrução No5mativa SEGES/ME n' 77 12022.
I

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação,;nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 75 daLeino 74.733, de 2021

'1.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tars como:

7 .17 .1. o prazo de validade;

7.17 .2. a data da emissão;

1 .17 .3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7 .17.4. o período respectivo de execução do contrato;

1 .17 .5. o valor apagar; e

1.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
I

7.18. Havendo erro na apresentação daNota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
I

1.19. A Notd Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

frscal, constátada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no aft. 68 da Lei

n" 14.13312021.

1.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,

tais como a froibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA No 3, DE 26DE ABzuL DE 2018).

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

pÍazo, apresçnte sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu-Ce
CNPJ 07.810,468/0001-90 | Site: www.iBUatu.ce.gov.br
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7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratinte deverá
I

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisãp contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla def"ra. I

7 .24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisào do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Do Prazo de Pagamento

7 .25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate dez dias úteis, contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/I{E n' 77, de d022.

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento aÍé a data de sua efetiva realizaçáo, mediante aplicaçflo do índice

IPCA de correção monetária, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE), ou outro

que venha à substituí-lo.

Forma de Pagamento

7 .27 . O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e coirta corrente

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

T.2g.l.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serãô retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complement{r no 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio deidocumento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementai.

08. FORMA E CRTTERTOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
(Art. 6, inciso XXIII, alínea "h", da lei 14.13312021

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O contratado será selecionado por meio da realizaçào de procedimento de dispensa de I

fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da lei federal n' 14.13312021, que culminará com a seleção da

proposta de "menor preço global".

cotTl
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Regime de Execução

8.2. O regime de execução do futuro contrato será empreitado por preço global.

Exigências de Habilitação
I

8.3. Previamlente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta

a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro acional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www. portaldatransparencia. gov. br/ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https ://www. portaltransparencia. gov. br/sancoes/cnep)

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por

força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
l

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências {mpeditivas Indiretas.

8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.

8.9. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
i

8.10. Caso atbndidas as condições para contrataçào, a habilitação do interessado será verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.11. E dever do interessado manter aÍualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.12. Não se]rão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

8.13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica,

caso exigido§, € no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
I

somente em nome da matriz.

8.14. Serão apeitos registros de CNPJ de fornecedor maÍriz e filial com diferenças de números de documentos1'
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

8.15. Para fiils de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos

conforme sua natureza jurídica:

Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu-Ce
CNPJ 07.810.468/0001-90 | Site: www.iguatu,ce.Bov.br
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Habilitação Jurídica

8.16. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade

para fins de identificação em todo o território nacional; I

8.17. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

Comercial da respectiva sede;

8.18. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https :i/www. gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.19. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.20. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,

agência, sucursal ou estabeleclmento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa

DREVME n." 77, de 18 de março de2020.

8.21 . Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do flocal de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
I

8.22. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz

8.23. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que trata o art.10l da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva. i

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.26. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

8.27. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,

peftinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
I

8.28. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

cargo da Junta

como

o aprovou,

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 1.751, de
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02 de de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

8.29. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, quanto à Dívida Ativa do Estado, ou equivalente,

referente ao

8.30. Prova

MS, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado da sede da empresa licitante.

regularidade com a Fazenda Municipal, através de Certidão Negativa de Débitos Municipais,

ou equivalente, expedida pelo setor competente do Município da sede da empresa licitante;

8.31. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

8.32. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão ilegativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,de 1'de maio de 1943.

8.33. Declaração de que não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de l6 anos, salvo menor, a paftir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo

7o, XXXIII, ôa Constituição.
I

8.34. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal, relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.35. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.723, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Habilitação Eco nômico-Financeira

8.36. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

Habilitação ilécnica

8.37.1. A comprovação de aptidão para fornecimento compatível com o objeto desta contratação será

realizada por meio da apresentação de certidões, atestados de capacidade técnica ou documentos

equivalentes, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que demonstrem experiência

anterior no fornecimento de equipamentos permanentes compatíveis com o objeto da contratação.
i

8.37.2. Para fins de comprovação, os atestados deverão demonstrar que a empresa possui capacidade técnica

para o fornecimento de bens de mesma natn)reza.

8.31.3. O atestado deverá conter descrição suficiente dos bens fornecidos, indicando características,

especificações ou elementos que permitam aferir compatibilidade com o objeto desta contratação. Caso o

documento rlão apresente detalhamento suficiente, poderá ser complementado com cópia do contrato

correspondente, nota fiscal, ordem de fornecimento ou outro documento idôneo que comprove a similaridade.

8.37.4. Será admitida, para fins de comprovação da capacidade técnica, a apresentação de um ou mais

atestados, inclusive relativos a fornecimentos executados de forma concomitante, desde que permitam

comprovar a aptidão da empresa para atendimento da demanda.
I

I
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de

Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu-Ce

CNPJ 07.810.468/0001-90 | Site: www,iSuatu.ce.gov.br

I



IGU U

8.3 7.5. Os atestados poderão ser apresentados em nome da matriz ou filial da empresa, desde que

o vínculo operacional e jurídico com a participante da contratação.

8.31.6. A Administração poderá solicitar, a qualquer tempo, documentos complementares necessários à

verificação da autenticidade e legitimidade dos atestados apresentados, tais como contratos, notas fiscais,

declarações emitidas pelo contratante, endereço do local de entrega e demais documentos complobatórios.

Declarações Legais

8.38. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras noÍrnas específicas, conforme art.63, inciso

IV da fei federal n" 14.13312021.

8.39. Declaração que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atenáimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍrnas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas, conforme arÍ.63, §1" da lei federal no 14.13312021 
i

8.40. Declaração de não possuir, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho delradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5o da Constituição de

l 988.

8.41. Declaração que atende aos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I da lei federal no

14.13312021, tal que o declarante responderá pela veracidade das informações, na forma da lei.

09. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
(Art. 6, inciso XXIII, alínea "i", dalei 14.13312021)

9.1. Conforme pesquisa de mercado realizada pela Central de Compras do Município, o custo estimado total

da contratação para Aquisição de meio fio de concreto para atender às necessidades da Secretaria de

Infraestrutura é de RS 63.125,00 (sessenta e três mil, cento e vinte e cinco reais), com vigênciar contratual

de 12 meses contados a parlir da data de sua assinatura.

l 0. ADEQI-|AÇÃO ORÇAMENTÁRIA :

(Art. 6, inciso XXIII, alínea , da lei 14.13312021)

I 0. l. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral do Município.

10.1 .1. A contratação será atendida pela UNIDADE: l30l-Secretaria da Infraestrutura,

CLASSIFICAÇÃO: 15 122 0002 2.076 - Gerenciamento e Manutenção de Atividades, NATUREZA

DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO i

10.1.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. DO FORO: i

PiErÍtÍucÁ

Itr
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10, lei l4.l 3312021

I 1.1 . Fica eleito o foro do município de Iguatu-CE, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução

do futuro contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa ou por meio da conciliação e

rnediação, moldes do art. 92, §1o, dalei 14.13312021

i
I

I

Í
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A PREFEITURA DE IG

ANEXO II
(MTNUTA DE CONTRATO)

Cidade

[o. _,

UATU-CB
Bairro:

Termo de Contrato no 2026 .PMVSEINFRA

Instrumento de contrato administrativo de prestação de

serviços que celebram entre si, de um lado a

PREFEITURA DE IGUATU-CE, através da
SECRETARIA DE e, do outro
lado, a empresa
seguir declaram:

para o fim que a

pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua./Avenida
CNPJ sob o no.Cidade UF. inscrita no

através da Secretaria de neste ato representada pelo(a)
senhor(a) Secretário(a) Municipal de do Município de

lguatu-CE, inscrito(a) no CPF sob o no e portador(a) da cédula de identidade no

expedida pelo ORGÀO EMISSORTUF, daqui por diante denominada de CONTRATANTE
e, do outro lado, a empresa

, flo. , Bairro:
com sede na Rua/Avenida

UF, inscrita no CNPJ sob o no.

neste ato, representada pelo(a) seúor(a)
(Qualidade do Representante), inscrito(a) no CPF sob o no e portador(a) da cédula de

identidade n' expedida pelo ORGÃO EMISSORTUF, daqui por diante inada dedenom
e suas aCONTRATADA, em conformidade com o que preceitua a Lei no.74.133, de 0110412021 Iterações

CLÁUSUL,A. SEG
(art.92, inciso I[, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

2.1. O presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo de DISPENSA DB
LICITAÇÃO N". 2026._._. -PMVSEINFRA, devidamente autorizado pela autoridade competente, e

foi instruído com fundamento na hipótese legal de contratação pormeio de dispensa de licitação constante
no aft. 75, inciso II da Lei no. 14.133, de 0110412021e suas alterações posteriores e, ainda, na proposta da
contratada, parte integrante deste instrumento de contrato independente de transcrição. 

i

tart. 92. inciso III, da Lei no. 14.133, de 0l10412021)

3.1. O presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposições contidas na Lei n".114.133, de
0110412021 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no. 8.078, de lll09l1990 (Código de
Defesa do Clonsumidor), e demais norrnas e princípios gerais dos contratos, inclusive quanto aos casos
omtssos. I

(art.92, inciso [V. da Lei no. 14.133, de 0110412021)

q4.1. Do prazo de entrega do objeto:

I
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4. l. I I O(s) piazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes critérios
a) não poderá ser superior a 05 (cinco) dias úteis, contados após a data de recebimento da ordem de

fornecimento ou outro instrumento hábil.
4.1.2. Caso não seja possível fornecer o objeto na data prevista, a CONTRATADA deverá comunicar a

CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias consecutivos de antecedência,pàra
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso

fortuito e forfa maior;
4.1.3. A cada solicitação de fornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será enviada à
CONTRATADA via correio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e

prazo de entrega;
4.1.4. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de

aplicação das sanções previstas neste em contrato,

I

4.2.Do local, de entrega:

4.2.1 . Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Iguatu/CE, localizado
na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, S,N - Esplanada II - Iguatu/CE, no horário das 8h às l7h, de segunda
a sexta-feira, em dias úteis, acompanhados de nota fiscal e documentação pertinente.
4.2.1.1. Além da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a

CONTRATADA, também, descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o objeto em

outro(s) locaf(is) indicado(s) por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos
causados a estes;

4.2.2. O recebimento definitivo ficará condicionado à conferência da conformidade dos materiais,
funcionamento adequado e atendimento integral às especificações estabelecidas pela Secretaria de

Infraestrutura.
4.2.3. O prazo de garantia será o ofertado pelo fabricante, respeitado o mínimo legal previsto no Código de
Defesa do Cdnsumidor, devendo a contratada assegurar substituição ou reparo dos bens, quando necessário.;

4.3. Das condições de entrega:

4.3.1. Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, embalagens
violadas, itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com aparência duvidosa, não serão aceitos.
4.3.2. O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado em cada
nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não estejam rigorosamente de acordo com
o empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil.
4.3.3. Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será,

imediatamente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado pelo
fiscal do contrato, ficando entendido que comerá por sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se, também,
às sanções previstas neste Termo de Referência.
4.3.4.O mero recebimento do objeto não caracterizaaaceitação do mesmo.
4.3.5. Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, toda a cargaserá devolvida, sendo
necessário ngvo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de horários do almoxarifado.
4.3.6. Os itens deverão estar compatíveis com as norrnas da ABNT (Associação Brasileira de Normas
Técnicas), quando aplicável.
4.3.1. O objeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem original, rotulada pelo
fabricante, contendo, no mínimo, os seguintes dados: identificação do objeto, marca, código de barras
impresso na embalagem e capacidade de empilhamento. Deverá conter, ainda, etiqueta de identificação da
CONTRATADA, incluindo razão social, CNPJ, data de entrega, endereço e telefone de contato, quando for
o caso.

4.3.8. Deverá estar impressa na embalagem, de forma visível e de flícil leitura, a marca do material e da
empresa fabricante, além do número de unidades e dimensões, quando for o caso.

FaErílTu§Á
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5.1. A Contratante pagarâ à Contratada, pela execução dos serviços, objeto deste contrato, o iuto. global
contratado na ordem de R$ conforme planilha abaixo:

(INSERIR TABELA)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação:
5.3. O vakrr acima é meramente estirnativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos de meses efetivamente executados;
5.4. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcriçflo:
5.4.1. O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicbs quanto a
forma de execução do objeto; 

l

5.4.2. O Aviso de Contratação Dlreta;
5.4.3. A Proposta da Contratada;
5.4.4. Evenluais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEXTA_DOPAGAMENTO I

Grt 92. inciso VI, da l-ci no. l4 133, de 0110412021) 
i

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizarâ o Instrumento de Medição de Resultado (lMR), ou outro
instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços.

6.1.1 . Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo

das sanções cabíveis, caso se cotrstate que a Contratada:
6.1.1.1. não produziu os resultados acordados,
6.1 .1 .2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

6.1.1.3. deixar cle utilizar materiais e recursos humanos exigidos paraa execução do serviço, oir utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.2. A utilização do IMR não impede aaplicação concomitante de outros mecanismos paÍaa avaliação da

prestação dos serviços.
6.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
6.3.1. Confonnidade com as Atividades Previstas no Contrato: Será avaliado se todas aq atividades
contratadas foram executadas de acordo com as especificações técnicas, prazos estabelecidos no bronograma
e requisitos funcionais definidos, garantindo a entrega integral dos serviços previstos.
6.3.2. Qualidade dos Serviços e Relatórios Entregues: Serão analisadas a eficiência, adequação e

Funcionalidade das soluções fornecidas, verificando se atendem plenamente às necessidades institucionais da

Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Cidadania, proporcionando uma operação segura,
eltcaz e de fácil usabilidade para os usuários.
6.3.3 Frequência e Pontualidade no Atendimento e Suporte: A aferição considerará o cumprimentô dos prazos
estabelecidos para atendimento e resolução de solicitações, avaliando a agilidade e disponibilidade da equipe
contratada para fornecer suporte, tanto remoto quanto presencial, conforme níveis de serviços acordados.

Do Recebimento

6.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prilzo de l0 (dez) dias, pelos fiscais técnico e

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
tecnicoeadministrativo.(Art. 140,l,a,daLeino14.133,de202IeÃrts.22,Xe23,XdoDecretlanoll.246,
de 2022).
6.5. O prazo da disposiçào acirna será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
6.6. O fiscal técnico do contrato realizarâ o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (AÍt.22, X, Decreto n" 11.246, de
2022)
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I

Iradministrati vo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (An. 23,X, Decreto
no 71.246, de 2022).
6.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizarâ o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.
6.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá a[urar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho
e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser

encaminhado ao gestor do contrato.
6.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mail de um a ser feito, com a entrega do último;
6.g.2. O Contratado fica obrigado a reparar, óonigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em farte, o objeto .* qu. se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da exicução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
6.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 clc art.
140 da Lei no 14133, de2021)
6.9.4. O recgbimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
6.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6. 10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro,
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato
para recebimlnto definitivo.
6.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de l0 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:
6.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial. quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado. com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto no 1 1 .246, de 2022).
6.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
6.11.3. EmitirTermoDetalhadoparaefeitoderecebimentodefinitivodosserviçosprestados,combasenos
relatórios e documentações apresentadas, e

6.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.
6.11.5. Enviaradocumentaçãopertinenteaosetordecontratosparaaformalizaçãodosprocedimentosde
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

6.12. No 
"urJ 

d" controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de202l, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
6.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dqserviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

I G
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Da Liquidação

6.15. Recebida aNota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o pràzo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7o, §2o da

Instrução Normativa SEGES/ME n" 7712022.

6.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapasseml o limite de

que trata o inciso Il do art. 75 daLei no 14.133, de 2021
6.11 . Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como
6.11 .1 . o prazo de validade;
6.17.2. a data da emissão;

6.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
6.17 .4. o período respectivo de execução do contrato;
6.17 .5. o valor a pagar;' e

6.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa. esta ficará sobrestada ate que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante, 

l

6.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da legularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso lao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no aft. 68 da Lei
no 14.l3312021.
6.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como locorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA No 3, DE 26DE ABRIL DE 2018). I

6.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
pruzo. apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, poÍ igual período, a criterio do
contratante.
6.22. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regtrlaridade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionadbs os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus creditos.
6.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
6.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

i

Do Prazo de Pagamento

,

6.25. O pagamento será efetuado no prazo máxirno de aÍe dezdias úteis, contados dafinalizaçáo dâ liquidaçao
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 77, de 2022.
6.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
IPCA de correção monetária, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE), ou outro
que venha à substituí-lo. i

Forma de Pagamento

6.27 . O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado

I

I
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6.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento. I

6.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.29.l.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cl,Áusril,A SETTMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
(afi. 92, incisos V, da Lei no. 14.133. de 0110412021r)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente instrumento de

contrato;
8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - (IGP-
M), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste;
8.4. No 

"urold. 
atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagarít a

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(rn) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);
8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriarnente, o(s) definitivo(s);
8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor;
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do pleço do valor remanescellte, por rneio de termo aditivo;
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cr,ÁusuLÀ orrava DA vrcÊNira E DA pRoRRocAÇÃo
(art.92, inciso VII, daLei no. 14.133, de 0110412021)

I

8.1 . O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência de l2 meses, que iniciará a parÍir da data
da sua assinatura, na forma que dispõe o art. 105 da Lei no. 14.133, de 0110412021, podendo ser prorrogado
sucessivamente,respeitadaavigênciamáximadecenal,nostermosdoart. l0T,caput,daLei no. l4.l33,de
0110412021;

8.2. A prorrogação de que trata o item acima e condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da
vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no histórico de gestão

do contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e

nos demais aspectos que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado fonnal da autoridade
competente, desde que sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:
8.2.1. Fornecimento regular dos produtos;

8.2.2. Não aflicaçao de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

8.2.3. Manutenção do interesse pela Administração no fornecimento dos produtos;

8.2.4. Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e

8.2.5. Concofdância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.
8.3. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
8.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo;
8.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis jápagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação;

PtrEFEITU{A
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8.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas

IGU U

j"r,.,7u{Á
sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

8.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista

em contrato;

8.8. Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuitg, desde que

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não serão considelados como

inadimplernento contratual.

(art.92, inciso VIII, da Lei no 14.133. de 0110412021)

Orçamentária sob a seguinte
no Elemento de Despesa

9.1. As
rubrica:

despesas decorrentes da contratação correrão por conta da Dotação

e encontra adequação orçamentária na Lei Municipal que estima a receita e

(art.92, inciso XIV. da Lei no. 14.133, de 0110412021)

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e

seus anexosl I

12.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; l

12.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço
executado, para que seja por ele refeito, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
12.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao serviço executado, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; I

12.6. Aplicar a Contratada, quando for o caso, as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
i

CLÁUSULA DECIMA
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12.7. C o órgão de representação judicial da Procuradoria da Administração para adoção das

rnedidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;
12.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente instrumento de contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
12.8.1. A Adrninistração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;
12.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro Í'eitos pela
contratada no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, quando for necessário;
12.10. Notificar os emitentes das garantias, quando for o caso, quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos tenros do §4o, do art. 137, dalei no. 14.133,
de 0110412021:-

12.11. A A{ministração não responderá por quaisquer comprornissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSIJLA DÉCIMA TERCEIRA- DAS oBRIGAÇÕus oa CONTRATADA
(art 92, incisos XIV. XVI e XVll, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

13.1. Fornecer os materiais mediante requisição emitida pela contratante, em duas vias, assinada pelo fiscal
do contrato ou ainda pela autoridade supirior do órgão cóntratante;
13.2. Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feiras;
13.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da licitação que decorreu o
contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
13.3.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no contrato, âcompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
13 .3.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
13.3.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, os produtos com
avarias ou defeitos;
13.3.4. comunicar à Contratante,no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos qire impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação,
13.3.5. mant$r, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
13.3.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
13.3.7. responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
13.4. Executár diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades;
13.5. Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos equipamentos contratados até o
local do serviço.

(art.92, inciso XIV, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'. 14.133, de 0110412021, o Contratado que
t'

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentaridocumentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; w



GUU
REFEIÍU(Á

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nattreza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei no.12.846, de 0l/08/2013.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei no 14.133, de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (ar1.

156, § 4", da Lei no 14.133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"e","?',"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (aft. 156, §5o, da Lei no 14.133, de202l). I

d) Multa de:
I) Moratória de l"/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até

o limite de 30 (trinta) dias;
II) MoratórÁ de 0,07o/o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,
até o máxim o de 2Yo (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência,parte integrante a este

ILI) O atraso superior a

descumprimento ou cum
n. 14.133, de 2021 .

30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
primento irregular de suas cláusulas. conforme dispõe o inciso I do art. 131 da

III) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a"h" do subitem 72.7, de20Yo a30% do

valor do Contrato;
IV) Compensatória, paraa inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do subitern

l2.l , de 1o/o a30oÁ do valor do Contrato 
I

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9'da Lei no. 14.133, de 0110412021);

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 7" da Lei no. 14.133, de 0110412021);

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no. 14.133, de 0110412021); I

I 4.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada
da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8o, da Lei no. 14.133, de

0U0412021);
14.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelà autoridade
competente;
14.7 . A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
n'. 14.133, de 0110412027, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar;
14.8. Na aplicação das sanções serão considerados (arÍ.156, §1o, daLei no. 14.133,de011041202,1):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforrne norrnas e
órgãos de controle.

ustificarJSC

por
Lei

I
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l4.g.OsatoJprevistoscomoinfraçõesadministrativasnaLeino. 14.l33,de0ll04l2021,ouemoutrasleis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n'. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentql e autoridade competente definidos na referida Lei (ar1. 159);

14.10. A perlonalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa (art. 160, da Lei no. 14.133, de 0110412021);

14.l 1 . O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro ]Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da Lei no. 14.133, de

0U0412021);
14.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do ar1. 163 da Lei no. 74.133, de 0110412021;
14.13. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente; com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

(arÍ.92. inciso XVIII, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

15.1. O con*ato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

norÍnas da Lêi n" 14.133, de202l, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.
15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
1 5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
15.4. O órgãd ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estrategias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
15.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no'instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
15.1 . A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de
contrato, ou indicar os meios oficias de comunicação, como E-mail; Telefone; WhatsApp; e do representante
indicado pela contratada, para comunicação fácil e constante.
1 5 .8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hip§tese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
15.9. A execlrção do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n" 14.133 , de 2021 , art. 71 7, caput).
15.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto Federal n" 11.246, de 2022, arÍ.22,Y1);
15.11. O fiscal tecnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas,à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
oudosdefeitosobservados.(Lein'14.133,de2021,art. 117,§l"eDecretono71.246,de2022,art.22,ll);
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15.12.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo paru a correção. (Decreto no 11.246, de 2022,
art.22,Iil);
I 5. I 3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso. (Decreto no I 1.246, de 2022, arÍ. 22,IY); 
I

I 5. I 4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazafas, o fiscal
tecnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n" 77.246, de 2022, art.
22,Y);
l5.l 5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto n" 17.246,
de 2022, art.22, YII).
Fiscalização Administrativa 

i

15.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada. acompanhará o empenho, o pagamento. as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.23,l
e II, do Decreto n' 11 .246, de 2022).
15.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, repoftando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis. quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 7 7.246, de 2022, art. 23,lY). 
i

15.18. Alérn do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
I 5.1 8.1 . A (lontratada deverá indicar representante, sempre que solicitada reunião de acompanhamento pela
Contratante, seja presencialmente, seja remotamente, para perrnanente alinhamento de trabalho e dirimir
quaisquer falhas encontradas.
15.18.2. O prazo de resposta por parte da Contratada não deverá ser superior a quarenta e oito horas, no

máximo, tendo como objetivo contínuo resposta com a maior brevidade possível. 
i

15.19. O gestor do contrato coordenará a alrnlizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros fonnais da execução no histórico de gerenciamento dol contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração. (Decreto no 71.246, de2022, art. 21, IV).
15.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se foi o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 1 I .246, de 2022, art.21,II).
I 5.21 . O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n" 17.246, de2022, arÍ.21,I1I).
15.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatorio da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e âferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto n" 11 .246, de 2022, art.21, VIII).
15.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o ar1. 158 da
Lei no 14. I 3 3, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto no
11.246, de 2022, arÍ. 21, X). 

i

15.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dbs objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividadesdaAdministração.(Decreton,11.246,de2022,aft.21,VI).
15.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contràtos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão
nos termos do contrato.

Ls.26. FrscALrzAÇÃo q
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15.26.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(

respectivos substitutos (art. 177, caput, da Lei no. 14.133, de 0110412021).

15.27 . FTSCALTZAÇAO TECNTCA

s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

15.21.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condiçõeslestabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados paraa Administração.
15.27.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para aregularização das faltas
ou dos defeitos observados. (art. 117 , § 1" da Lei no. 14.133, de 0110412021);

15.27 .3.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
paraa correção da execução do contrato, determinando prazo paraa correção;
15.27.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias elsaneadoras, se for o caso;
15.21 .5. No gaso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
tecnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
15.2'1 .6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

1 5.28. FTSCALIZAÇÃO ADMTNTSTRATTVA

15.28.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;
15.28.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, repoftando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

15.29. GESTOR DO CONTRATO

15.29.1. O gestor do contrato coordenará aaÍualizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da grdem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando rêlatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração:
15.29.2. O gsstor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências felacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
15.29.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
15.29.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;
15.29.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei no. 14.133, de 0110412021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;
15.29.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração;
15.29.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalizaçáo dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçà.o e gestão
nos termos dô contrato.

i
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para o contrato:
16.1.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
CONTRATADA:

a) ficarâ ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
lei para a continuidade da execução contratual.

de culpa da

admitidas em
I

16.2. Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o] prazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes ôontraentes;

16.2.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus paÍaa CONTRATANTE, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não

mais lhe oferece vantagem;
16.2.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência; l

16.2.3.Caso a notificação da não-continuidade do co rtrato de que trata este subitem ocoÍra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação;
16.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
frxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no. 14.133, de 0110412021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

i

16.3. I . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 13 8 e 139 da mesma Lei; 
I

16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
16.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva;

16.4. O tenno de rescisão, sempre que possível, será precedido:
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.4.3. Indenizações e multas.

16.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, da Lei
14.13312021); ,

16.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo he natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV da Lei n.o 14.133, de 0110412021).

q
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17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 daLei 14.133, de202l, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n." 14.133, de2021, e ao at1. 8o, §2o, da Lei n. 12527, de 2011, clc art.
7o, §3o, inciso V, do Decreto n.7 .724, de 2012.

cr,Áusur,Â orccrvr.q. orravA - oBRrcAÇÔEs rERTTNENTES a LGPn
(Lei lederal n' 

i3.709, 
de l4 de agosto de 2018)

l8.1.AspartêsdeverãocumpriraLeino 13.709,de 14deagostode2018(LGPD),quantoatodososdados
pessoais a que tenham acesso em razáo do ceftame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.
18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificararl seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6'da LGPD.
18.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
18.4. A Administração deverá ser infomadano prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
1 8.5. Term inado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado e lim iná-los,
com exceção das hipóteses do art. l6 daLGPD, incluindo aquelas em que houvernecessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e sornente
enquanto não prescritas essas obrigações.
18.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
18.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
18.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
18.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogáveljustificadamente, quaisquer

i

informações pcerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.
18.10. Bancos de dados formados a paftir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a arrnazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37), corn cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais ornissões, desvios ou abusos.
18.10.1. Os rpferidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilizaçãd desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

18.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.
18. 12. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art.26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional. 

i
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20.2.EsÍe documento poderá ser assinado por meio de assinatura digital, sendo dispensada a assinatura de

testemunhas quando sua integridade for conferida por provedor de assinatura, com fulcro no art. 784, §4o, da

lei federal n" 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil; e art.97, §3" da lei federal

14.1331202t. 
{

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual tlor e forma,

lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e

legais efeitos.
de de 20-,lguatu-Ce.

xxxx
Secretário de Infraestrutura

Portaria n' X)VXXXX
Contratante

xxxx
Qual ifi cação do Representante

Nome da Empresa
Contratada

Testemunhas

l) 2)

CPF CPF

I

i

I
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ANEXO I[
(MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO)

PAPEL TIMBRADO DA BMPRESA LICITANTE

A Prefeitura Municipal de lguatu-Ce,

Secretaria de

Agente de CQntratação,

DTSPENSA DE LICITAÇÃO N',. 2026. -PMÍSETNFRA

Apresentamos ao Agente de Contratação da Prefeitura de Iguatu-CE, a nossa proposta de preço

para execuçab dos serviços referente ao objeto da presente, conforme planilha abaixo:

Casol aceita nossa proposta de preços, nos comprometemos a assinar o termo de contrato no prazo

determinado no instrumento de convocação.

Finalizando, declaramos que nos submetemos aos ditames da Lei Federal no. 14.133, de 0110412021

e suas alterações, e que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Aviso de

Contratação Direta da dispensa de licitação supracitada, bem como seus anexos.

Nos yalores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto.

Razão Social:
Endereço da Sede

CNPJ no:

Validade da

Banco:

i

Proposta

I Agência:

Atenciosamente,

I Conta Corrente no

Iguatu-Ce,

Nome do Representante Legal

Qualidade do Representante
Nome da Empresa

(Assinatura Preferencialmente Digital)

ITEM ESPECIFICAÇÕES TECNICAS UND QNT
PREÇO
UNIT.

VALOR
GLOBAL

RS RS

I

i
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ANEXO IV

(MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO
NOTURNO)

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE

A Prefeitura Municipal de Iguatu-Ce,

Secretaria de

Agente de Contratação,

DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO N".2026 -PMVSEINFRA i

DBCLARAÇÃO

A empresa
Rua no. , Bairro:

inscrita no CNPJ sob o no

Cidade:
sede na

UF, por intermédio
de seu representante legal, o senhor portador(a) da cédula de identidade de no

expedida pelo órgão emissor/UF e inscrito no CPF sob o no.

DECLARA, para todos os fins de direito, especificamente para participação no
processo administrativo de dispensa de licitação supracitado e, ainda, para fins do disposto no inciso VI do
caput do art. 68 da Lei no. 14.133, de 0110412021e suas alterações, que não emprega menor de l8 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de l6 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a parlir de quatorze anos, para o cumprimento do disposto no inciso XXKII do art. 7o

da Constituição Federal.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: Sim ( ) ou Não ( )

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acrma. 
I

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

I

Iguatu-Ce, _ / I

Nome do Representante Legal

Qual idade do Representante
Nome da Empresa

(Assinatu ra Preferencialmente Digital)

ANEXO V ,, 
_

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDB AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO)

G



GUU
PfiEFEIÍUÊÁ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE

À Prefeitura Municipal de Iguatu-Ce,

Secretaria de _,
Agente de Contratação,

I

Í DTSPENSA DE LICITAÇÃO N". 2026._._.._-PMUSEINFRA

DECLARAÇÃO

A empresa

Rua

inscrita no CNPJ sob o no

Cidade

com sede na

no. , Bairro UF, por intermédio
de seu representante legal, o senhor portador da cédula de identidade de no

expedida pelo órgão emissorfuF e inscrito no CPF sob o no.

DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital
em epígrafe
r4.13312021

seus anexos, estando ciente de todos os seus termos, conforme art.63, inciso I da lei federal no

tal que o declarante responderá pela veracidade das informações, na forma da lei.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

e

Iguatu-Ce,

Nome do Representante Legal

Qualidade do Representante
Nome da Empresa

(Assinatu ra Preferencialmente Digital)

i
Í

q
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ANEXO VI

(DECLARAÇ
t

Ão »n euE cuMpRE AS rxrcÊNcrAs DE RESERVA )E cARGos pÁnq. pESSoA
COM DEFIcrÊxcrn E pARA RBABILTTADo DA pnrvrnÊNcra )

PAPBL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE

A Prefeitura Municipal de Iguatu-Ce,

Secretaria de

Agente de Contratação,

DISPENSA DB LICITAÇÃO N". 2026. -PMr/SEINFRA

DECLARAÇÃO

A empresa , inscrita no CNPJ sob o no.

no. . Bairro: Cidade: , UF, por intermédio de seu

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Iguatu-Ce, _l___ l_

Nome do Representante Legal

Qualidade do Representante
Nome da Empresa

(Assinatu ra Preferencialmente Digital)

i

I

com sede na Rua

representante Iegal, o senhor

expedida

portador da cédula de identidade de no.

pelo órgão emissor/UF e inscrito no CPF sob o no.

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e pará reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras norrnas específicas, conforme art.63, inciso IV da lei federal

n'14.13312021.

I
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ANEXO VII

DE DECLARAÇÃO DE QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATBNDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS)

M

PAPBL TIMBRADO DA BMPRESA LICITANTE

A Prefeitura unicipal de lguatu-Ce,
Secretaria de

Agente de Contratação,

DISPENSA DB LICITAÇÃO N". 2026. -PMI/SEINFRA

DECLARAÇÃO

A empresa inscrita no CNPJ sob o no com sede na Rua

no. - Bairro Cidade: UF, por intermédio de seu

representante legal, o senhor portador da cédula de identidade de no

expedida pelo órgão emissor/[JF e inscrito no CPF sob o no

DECLARA que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norrnas infralegais, nas convenções

coletivas de itrabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,
I

conforme arrl 63, §1" da lei federal n" 14.13312021.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Iguatu-Ce,

Nome do Representante Legal

Qualidade do Representante
Nome da Empresa

(Assinatura Preferencialmente Digital)

I

I

I

I

L.W
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ANEXO VIII

(MODELO DE DBCLARAÇÃO DE NÁO POSSUIR, EM SUA CADEIA PRODUTIVA,
I]MPREGADO EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE

A Prefeitura Municipal de Iguatu-Ce,
Secretaria de

Agente de Contratação,

DTSPENSA DE LICITAÇÃO N',. 2026. -PMr/SETNFRA

DBCLARAÇÃO

A empresa participante

i

I

(razáo social), devidamente inscrita no CNPJ no

com sede na (endereço completo), por intermédio de seu

representante legal, assinado, DECLARA não possuir, em sua cadeia produtiva, empregado executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o

da Constituição Federal de 1988.

I

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Iguatu-Ce,

Nome do Representante Legal

Qualidade do Representante
Nome da Empresa

(Assinatu ra Preferencialmente Digital)

&
Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n", Esplanada ll, lguatu-Ce

CNPJ 07.810.468/0001-90 | Site: www,

I

iguatu.ce,gov,br



GUU
I ANEXO IX
I

(MODELO DE DECLARÂÇÃO DE INIDONEIDADE E AUSÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS
PARA PARTICIPAÇÃO)

PAPBL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE
I
I

MunicipalA Prefeitura de Iguatu-Ce,
Secretaria de

Agente de Cqntratação,

DISPENSA DE LICITAÇÃO N". 2026. -PMI/SEINFRA

DECLARAÇÃO

A empresa com sede na

Rua no. , Bairro Cidade UF, por intermédio

de seu representante lega[, o senhor portador da cédula de identidade de no.

expedida pelo órgão emissorfuF e inscrito no CPF sob o no.

DECLARA, para todos os fins de direito, especificamente para participação no

processo administrativo de dispensa de licitação supracitado, e, sob as penas da lei, que não foi declarada

inidônea para participação em processos de contratação com a Administração Pública, nos termos do inciso

IV do caput do art. 156 da Lei no. 14.133, de 0110412021 e suas alterações, e que comunicaremos qualquer

fato impeditivo ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual

situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal, social e trabalhista e idoneidade

econôm ico-flnance ira.

Por ser da verdade, firmo a presente.

Iguatu-Ce,

Nome do Representante Legal

Qualidade do Representante
Nome da Empresa

(Assi natu ra Preferencialmente Digital)

, inscrita no CNPJ sob o no.

i @4


